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INDICACÃO
PODER LEGISLATIVODE CAMPO MOURÁO
Protocolo N2 Oh~IJ.o..a.k

Campo Mourao. "1/ () d. 1.Ai...Horas~

~
PRÓTOCOLISTA

DESPACHADO FAVORAVELMENTE

Saladaa~.4,IlC:, ~

De conformidade com o artigo 128, § 1°, inciso I do Regimento Interno,
solicito o envio de ofício ao Poder Executivo Municipal, no sentido de indicar-lhe a
adoção da seguinte medida:

· Realizar a substituição das atuais LâlJJl)adas, .por lâmpadas a vapor de
sódio, na Rua Pedro Ptaszak, em frente à Igreja Congr,gação Cristã no
Brasil, no Jardim Esperança.

JUSTIFICATIVA:

A pedido dos moradores, que há tempos solicitam a substituição, pois, o local
é escuro,ofereceriscoe insegurançaa população.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná em 01de fevereiro de 2006.

Ind -Lâmpada a vapor de sódio Rua Pedro Ptaszak . RM
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATERIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE: --
( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)~
( ) Rejeitada, nesta Ses~ão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO.........................

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do RI.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128,§ 2°,do RI.

Campo Mourão, 08 de FEVEREIRO de 2006.
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ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa


